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pRecÃo euerRôuco N" oo4/2023
REGISTRO DE PREçOS

pRocESSo t-tclrnróRto No 007/2023

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 009/2023

Aos 07 (sete) dias do mês de março de 2023, de um lado de um lado a SECRETARIA DE
eoucnÇÃo, ESPoRTES, CULTURA, TURlsMo E JUVENTUDE oe cnÃ GRANDE, pessoa jurídica

de direito público interno, com sede e Foro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, no

1OO, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 30.005.980/000í-86, nesle
alo representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr.

Joel Gomes da Silva, Brasileira, divorciado, professor e farmacêutico, nomeado por meio da Portaria No

00512021 datada em 0410112021, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no

027.00g.264-12, no uso de suas atribuições legais, neste ato denominado simplesmente ÔnCÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃo ELETRÔNICO No

0A412023, e de outro lado, a Empresa adjudicatária nos itens abaixo, Homologada em 2810212423,

doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto no 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, que regulamenta o art. 15 da Lei no 8.666/93, observada as condições estabelecidas no

ato convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem:

í - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta Secretaria de
Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande - PE, observada a ordem de
classificação, os preços do Íornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de
fornecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatÓrio.

1.1 - Fornecedor- ltem

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME, CNPJ NO 20.008.831/0001.17, COM SEdC à
Avenida A, S/No - Galpão A - Dom Helder Câmara - Garanhuns/PE - CEP: 55.293-970, Fone: (87)
3762-0445, representada por seu Representante Legal, Sr. Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira,
brasileira, solteiro, empresário, residente e domiciliado em Garanhuns - PE, CNH No 04489071443
DETRAN/PE, CPF/MF NO 071 .955.624-41.

ITENS - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE lll da Lei 1

Valor Total registrado: R$ 100.618,65 (Gem mil, seiscentos e dezoito reais e sessenta e cinco
centavos).

VIVA Assinàdo cle forma digital
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MARCA Código BR Unidade Quantidade
Valor

Unitário R$
Valor

Total R$Item Descrição

8R466867 Unidade 0'l í.381,01 1.381 ,0101 Baq para bâteria extra luxo AVS
BACH 8R486030 Unidade 03 115,08 345,2408 Bocais para trombone calibre fino

03 82.86 248.5809 Bocais oara tromoete '18 C BACH 8R486030 Unidade
Unidades 04 534.00 2.136,0018 Caixas para bateria de 13 oor 6 112 PHX 8R485291
Unidade 03 321 .93 965.7922 Case para sax alto ent ABS-GC AVS 8R466867

408.33 816.6623 Case para sax tenor em ABS-GC AVS 8R466867 Unidade 02
Unidade 01 189.63 189.6337 Estante PES0040 madeira para maestro Rf\lV 8R293220

4.1 89,05 4.189,0546
Mesa de som 12 canais analógica MG12
XUK

YAMAHA 8R485801 Unidade 01

8R44s363 carxa 12 337.98 4.055.7649 Palhetas para clarinete Bb No 2 1/2 Plasticover
432.72 6.058.0853 Palhetas sax alto Eb No 2 1/2 Plasticover BR465344 caixa 14

Plasticover 8R473281 carxa 06 414.68 2.488,0854 Palhetas sax alto Eb No 3

516,7664
paz bateriaPeles hidráulicas

(10.12113116.22\ LUEN 8R466866 Set a2 258,38

AVS 8R466867 Unidade 05 307,01 1.535,0574
Semicase super luxo em couro para
trombone de vara

Yamaha 8R468379 Unidade 04 15.534,66 62.138.6479 Trompete Bb
8R458621 Unidade 02 6.777,16 13.554,32EO Trompete Yamaha
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2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor rêgistrado será íormalizado
pelo Município de Chã GÍande ou lnteressados mediante assinatura de Contrato, observadas as
disposiçÕes contidas no Edital do Pregão Eletrônico No 004/2023.

2.1 - O compromisso dê entrega só êstará caracterizado mediante Contrato, decorrêntê desta Ata dê
Registro de Preços e Edital de Prêgão Eletrônico No 004/2023.

2.2 - O Íornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, Íica obrigado a atender todos os
pedidos êfetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Secretâria de Educação, Esportes, Cultura.
Turismo e Juvenlude de Chã Grande adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

3.1 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores delentores da Ala serào
divulgados no Diário Oíicial dos Municípios de Pernambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. í7 do Decreto no 1.89212013, o weço
registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existêntes no mercado,
cabendo a Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande convocar os
fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Educaçáo,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventudê de Chã Grande poderá cancelar o registro ou convocar todos os
fornecedores registrados para oÍerecerem novas propostas, gerando novo julgamento e ad.iudicação
para esse Íim.

4.2 - Os preços nAo serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços,
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de prêço entre a proposta inicial do Íornecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pela Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande
à época da licitação, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A prêsente Ata terá vatidade de 12 (dozê)
meses, contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O ÍoÍnecedor terá seu registro cancelado quando:

6.1 - descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços.

6.2 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelêcido pela
AdministraÇão, sem justiÍicativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar supeÍior àqueles
praticados no mercado; e

6.4 - tiver presentê razões de intêrêsse público.

6.4.'1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla deÍesa, será Íormalizado por despacho da autoridade competente do órgáo gerenciador.

6.4-2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamenlo do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a períeita execuçáo contralual, dêcorrentes de caso
fortuito ou de força maior, devidamente comprovados.

DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
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7 - DA DTVULGAçÃo Oa ATA DE REGISTRo DE PREÇoS: A publicação resumida desta Ata de

Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será

pro-videnciada pelô Orgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

I - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento será o

Foro da Comarca de Gravatá/PE, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presenÇa das duas testemunhas abaixo

identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.
VIVA DISTRIBUIDORA A5sinadodeformadrsitalporMVA

DE PRoDUros HT',io"o',i;riio?'oil,o"'"'
LTDA:20008831 0001 1 7 Dados: 2023.03.t)7 0s:s5:4s-03'Í)(r

Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira
VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

EIRELI ME
GONTRATADA

SJ,
No .009.264-í 2

Secretário Municipal de Educação, Espoftes,
Cultura, Turismo e Juventude

Órgão Gerenciador

TESTEMUNHAS:
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CPF:
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